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Processo tf 8138/2023 - Projeto de lei n° 25/2023 com emendas

Autor: Poder Executivo

'Estima a receita efixa a despesa do município de Piedade para o Exercício de 2024.

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo e 170, do Regimento

Interno (Resolução n-15 de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o projeto à Comissão

de Obras, Serviços Públicos Transporte e Segurança Pública, para exarar parecer,

observados os prazos citados no artigo mencionado.

Secretaria administrativa, em 28/11 /2023

RecebiemJ / 72/1023

Presidente da Comissão: Adilsom Castanho

, conforme- Designo relator (a), o (a) Vereador (a)
artigo 170, inciso 1 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade.

( ) - Reservo-o à minha própria consideração.
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS TRANSPORTE E
SEGURANÇA PÚBLICA.

PROJETO DE LEI 25/2023

PROCESSO CM 8138/2023

Autoria do PODER EXECUTIVO

ff

Estima a Receita e Jlxa a Despesa do Município de Piedade para o exercício de
2024\

PARECER

Após a devida análise somos favoráveis ao projeto e as emendas de n° 1 à

13/2013 e contrários a emenda n° 14/2023, por entender que a mesma deveria constar
na LDO e não na LOA.

y

dezem'6ro de 2023.Sala das Comissõesi 0

Adilson Castanho

Presidente e relatoi

Maria Vicentina (Gddinho Pereira da Silva

Vice-Presidente
~v

Alexandre Pereira

Membro.I


